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1. INTRODUÇÃO 
 

O objetivo deste Parecer Único (PU) é subsidiar a decisão do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM, por meio da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, 
Saneamento e Urbanização - CIF, quanto às solicitações feitas através do Ofício COPASA Nº 
1155/2020 - USCA (documento SIAM nº R0135562/2020 - protocolado em 05/11/2020 - recebido em 
03/11/2020), referentes à exclusão/alteração de algumas condicionantes e prazos estipulados no 
Parecer Único nº 0392815/2020 (PA COPAM nº 18847/2005/003/2019 - PA SEI nº 
1370.01.0021460/2020-40), do empreendimento da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
COPASA/MG (Estação de Tratamento de Efluentes - ETE de Araxá). 

  
2. AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES 

 
· Foi solicitada a exclusão da condicionante 03 do Anexo I do Parecer Único nº 0392815/2020. 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

03 

Apresentar proposta de alternativa viável que diminua 
consideravelmente a concentração de coliformes termotolerantes no 
efluente tratado, de modo que a DN COPAM/CERH nº 01/2008 seja 
atendida no que diz respeito aos padrões de corpos d’água classe 2. 
Projeto deverá estar acompanhado de ART e conter cronograma de 
execução. 

90 dias 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Justificativa apresentada: Foi informado que seria apresentada justificativa em anexo ao 
documento, mas esta não foi visualizada. 

Avaliação: A condicionante em questão venceu no dia 24/12/2020 (quinta-feira). Desta forma, a 
solicitação de exclusão foi efetuada dentro de seu prazo de validade (em 03/11/2020). Entretanto, 
não foi apresentada justificativa para a exclusão. 

Sugestão: Indeferimento da exclusão. 

 
· Foi solicitada a exclusão da condicionante 04 do Anexo I do Parecer Único nº 0392815/2020. 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

04 Executar projeto proposto na condicionante 03. 
Conforme cronograma de 
execução apresentado 
junto à condicionante 03 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Justificativa apresentada: Foi informado que seria apresentada justificativa em anexo ao 
documento, mas esta não foi visualizada. 

Parecer PU REVISÃO DE CONDICINANTES - COPASA - ETE ARAXÁ (35628342)         SEI 1370.01.0021460/2020-40 / pg. 3



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental  
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro 

 
0457981/2021 

14/09/2021 
Pág. 2 de 7 

 

Praça Tubal Vilela, nº 3, Bairro Centro, Uberlândia - MG, CEP: 38400-186 
Telefone: (34) 3088-6400 

 

Avaliação: A condicionante 03 venceu no dia 24/12/2020 (quinta-feira) e a condicionante 04 estava 
vinculada a seu cumprimento. A solicitação de exclusão de ambas foi efetuada dentro do prazo de 
validade (em 03/11/2020). Entretanto, não foi apresentada justificativa para a exclusão. 

Sugestão: Indeferimento da exclusão. 

 

· Foi solicitada alteração de prazo da condicionante 05 do Anexo I do Parecer Único nº 
0392815/2020. 

Condicionante aprovada na RENLO Nº 116/2020: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

05 

Monitorar, mensalmente, os impactos causados pelos odores às 
comunidades no entorno da ETE. 

Apresentar relatórios (com ART) anualmente, sintetizando os resultados 
obtidos durante os monitoramentos. Estes deverão conter, no mínimo: 
metodologia adotada e propostas de ações em casos de necessidade. 

Monitoramento: mensal 
 
Apresentação do relatório 
consolidado: anual 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Proposta de alteração de prazo feita pelo empreendedor: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

05 

Monitorar, mensalmente, os impactos causados pelos odores às 
comunidades no entorno da ETE. 

Apresentar relatórios (com ART) anualmente, sintetizando os resultados 
obtidos durante os monitoramentos. Estes deverão conter, no mínimo: 
metodologia adotada e propostas de ações em casos de necessidade. 

Monitoramento: mensal 
(com início 4 meses 
após a data da 
concessão da Licença) 
 
Apresentação do relatório 
consolidado: anual 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Justificativa apresentada: “Devido às restrições impostas durante o período da pandemia causada 

pelo Covid-19 no ano de 2020, será necessário maior prazo para início das atividades de 
monitoramento. A COPASA efetuará a compilação de dados primários e secundários atualizados, 
tanto sociais, como ambientais, relacionados às comunidades do entorno e ao empreendimento. 
Estes dados são requeridos tanto para a adequada definição da metodologia a ser adotada no 
monitoramento dos impactos causados pelos odores às comunidades do entorno da ETE Araxá, 
quanto para o estabelecimento de uma proposta de ações a serem realizadas de modo a mitigá-los, 
em caso de necessidade.” 

Avaliação: O primeiro relatório consolidado referente ao monitoramento solicitado na condicionante 
05 deve ser apresentado no dia 27/09/2021 (segunda-feira), portanto, a solicitação de alteração de 
prazo foi realizada dentro do prazo de validade da condicionante (em 03/11/2020). A justificativa 
apresentada foi considerada pertinente e acredita-se que o início do monitoramento 4 meses após a 
data da concessão da licença (em 25/01/2021) não causaria grandes prejuízos ao meio ambiente e à 
comunidade. 
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Sugestão: Deferimento da alteração de prazo, conforme proposto pelo empreendedor. 

 
· Foi solicitada alteração de prazo da condicionante 06 do Anexo I do Parecer Único nº 

0392815/2020. 

Condicionante aprovada na RENLO Nº 116/2020: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

06 

Cercar as APPs que se encontram dentro da área do empreendimento e 
mantê-las cercadas durante toda a vigência da licença ambiental, de 
modo a evitar a entrada de gado. 

Comprovar cercamento através da apresentação de relatório técnico-
fotográfico (com ART). 

90 dias 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Proposta de alteração de prazo feita pelo empreendedor: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

06 

Cercar as APPs que se encontram dentro da área do empreendimento e 
mantê-las cercadas durante toda a vigência da licença ambiental, de 
modo a evitar a entrada de gado. 

Comprovar cercamento através da apresentação de relatório técnico-
fotográfico (com ART). 

6 meses 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Justificativa apresentada: “O cercamento das APPs dentro da área da ETE será objeto de 
contratação pela COPASA juntamente com o plantio e a manutenção das mudas determinados na 
condicionante nº 01.” 

Avaliação: A condicionante em questão venceu no dia 24/12/2020 (quinta-feira). Desta forma, a 
solicitação de alteração de prazo foi efetuada dentro de seu prazo de validade (em 03/11/2020). A 
justificativa apresentada foi considerada pertinente e a comprovação do cercamento das APPs 
deveria acontecer até o dia 25/03/2021 (quinta-feira). 

Sugestão: Deferimento da alteração de prazo, conforme proposto pelo empreendedor. 

 
· Foi solicitada alteração de texto da condicionante 07 do Anexo I do Parecer Único nº 

0392815/2020. 

Condicionante aprovada na RENLO Nº 116/2020: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

07 

Monitorar, pelo menos mensalmente, a área da empresa (principalmente 
taludes e pontos de lançamento do efluente tratado e de águas pluviais) 
quanto à existência de processos erosivos e, caso detectados, realizar 

Durante a vigência da 
RENLO 
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ações para contê-los imediatamente. 

Em caso de tomada de ações para contenção deste impacto, apresentar 
relatório técnico-fotográfico (com ART), até 30 dias após a detecção da 
ocorrência, descrevendo suas possíveis causas, ações realizadas para 
controle e sua localização. O relatório deverá conter a data da 
identificação do processo erosivo. 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Proposta de alteração de texto feita pelo empreendedor: 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

07 

Monitorar, pelo menos mensalmente, a área da empresa (principalmente 
taludes e pontos de lançamento do efluente tratado e de águas pluviais) 
quanto à existência de processos erosivos e, caso detectados, 
apresentar relatório técnico-fotográfico, até 90 dias após a detecção 
da ocorrência, descrevendo localização, possíveis causas e ações 
planejadas para controle.  

Em caso de necessidade de tomada de ações para contenção deste 
impacto, apresentar relatório técnico-fotográfico (com ART), até 12 
meses após a detecção da ocorrência, descrevendo as ações e 
obras realizadas. 

Ambos os relatórios deverão conter a data da identificação do 
processo erosivo. 

Durante a vigência da 
RENLO 

*Salvo especificações, os prazos serão contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado (25/09/2020). 

Justificativa apresentada: “A COPASA terá que contratar os serviços e as obras necessárias nos 
casos de necessidade de contenção dos processos erosivos, após o planejamento prévio.” 

Avaliação: A alteração do texto da condicionante em questão foi solicitada dentro de seu prazo de 
validade (em 03/11/2020) e a justificativa apresentada foi considerada pertinente. Sugere-se que o 
relatório técnico-fotográfico a ser apresentado até 90 dias após a detecção da ocorrência também 
seja acompanhado de ART do responsável pela elaboração. 

Sugestão: Deferimento da alteração de texto, conforme proposto pelo empreendedor, com adição de 
trecho proposto pela equipe técnica da SUPRAM TM: “... apresentar relatório técnico-fotográfico 
(com ART), até 90 dias após a detecção da ocorrência...”. 

 
· Foi solicitada alteração dos quadros de parâmetros dos itens 2 (Efluentes Líquidos) e 3 

(Água Superficial - Córrego Grande) do Anexo II do Parecer Único nº 0392815/2020. 
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Item 2 - Efluentes Líquidos 

Solicitações e justificativas apresentas: Exclusão da exigência dos parâmetros “cádmio”, 

“chumbo”, “cobre” e “zinco”, tendo em vista que “a ETE Araxá trata efluente exclusivamente 
doméstico e esses parâmetros são indicados para o caso de ETEs que tratam efluente industrial e/ou 
lixiviado de aterro sanitário”; e exclusão dos parâmetros “sulfetos” e “turbidez”, tendo em vista que 
“estes não são solicitados na versão mais atual da Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005”. 

Avaliação: As solicitações foram consideradas pertinentes e o quadro de parâmetros presente na 
versão mais atual da Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 foi incluído como proposta de 
alteração. 

Sugestão: Deferimento da proposta de alteração feita pela SUPRAM TM. 

Proposta de alteração (item 2 - Anexo II) feita pela SUPRAM TM: 

Locais de amostragem Parâmetros Frequência de Análise 

Entrada(1) e saída do sistema 
de tratamento 

  

Dispostos na Nota Técnica 
FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 para 
ETEs Classe 3 

Indicada na Nota Técnica 
FEAM/DIMOG/DISAN nº 

002/2005 
 

Obs: A frequência de 
protocolo das análises na 
SUPRAM TM será anual. 

 
Parâmetros e Frequências Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 para efluentes 
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Item 3 - Água Superficial (Córrego Grande) 

Solicitações e justificativas apresentas: Exclusão da exigência dos parâmetros “cádmio”, 

“chumbo”, “cobre” e “zinco”, tendo em vista que “a ETE Araxá trata efluente exclusivamente 
doméstico e esses parâmetros são indicados para o caso de ETEs que tratam efluente industrial e/ou 
lixiviado de aterro sanitário”; e exclusão do parâmetro “sulfetos”, tendo em vista que “este não é 
solicitado na versão mais atual da Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005”. 

Avaliação: As solicitações foram consideradas pertinentes e o quadro de parâmetros presente na 
versão mais atual da Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 foi incluído como proposta de 
alteração. 

Sugestão: Deferimento da proposta de alteração feita pela SUPRAM TM. 

Proposta de alteração (item 3 - Anexo II) feita pela SUPRAM TM: 

Locais de amostragem Parâmetros Frequências de Análise 

À montante e à jusante do 
ponto de lançamento do 
efluente tratado (indicar 

coordenadas nos laudos) 

Dispostos na Nota Técnica 
FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 para 
ETEs Classe 3 

Indicada na Nota Técnica 
FEAM/DIMOG/DISAN nº 

002/2005 
 

Obs: A frequência de 
protocolo das análises na 
SUPRAM TM será anual. 

 
Parâmetros e Frequências Nota Técnica FEAM/DIMOG/DISAN nº 002/2005 para corpo hídrico receptor 
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3. CONTROLE PROCESSUAL 
 
No que tange ao aspecto da previsibilidade e possibilidade jurídica para exclusão de condicionantes, 
a solicitação in comento encontra-se revestida da prescrição do art. 29 caput da Deliberação 
Normativa 217/2017 c/c art. 29 caput do Decreto 47.383/2018. 

Mister ressaltar, que o pedido de exclusão de condicionante foi instrumentalizado à luz do 
procedimento legal, inclusive com o recolhimento da taxa conforme Anexo II tabela A item 7.21 da 
Lei nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017. 

Ademais, mas não menos importante, a competência para apreciação da matéria é da respectiva 
Câmara de Infraestrutura de Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF consoante § 2º do art. 29 
do Decreto 47.383/2018. 

 
4. CONCLUSÃO 

 

A equipe interdisciplinar da SUPRAM Triângulo Mineiro sugere o deferimento das alterações 
solicitadas, conforme disposto na seção 2 deste Parecer Único. 

As alterações devem ser apreciadas pelo COPAM, por meio da Câmara de Infraestrutura de 
Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento, ou cumprimento fora do prazo, de todas 
ou quaisquer condicionantes previstas no Parecer Único nº 0392815/2020 (anexos I e II) e qualquer 
alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação à SUPRAM TM, tornam o 
empreendimento em questão passível de autuação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Gabinete - Secretaria Executiva COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 18 de outubro de 2021.

  

Pauta da 53ª Reunião Ordinária da
Câmara de A!vidades de Infraestrutura de Energia,

Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF do
Conselho Estadual de Polí!ca Ambiental - Copam.

Data: 28 de outubro de 2021, às 14h.

Endereço virtual da reunião:
h!ps://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 

 

1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
 

2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de A!vidades de
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira Brandão.
 

3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
 

4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021.
 

5. Processo Administra!vo para exame de Licença de Operação - “Ampliação”:

 

5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - Aterro sanitário, Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte -

ASPP; canalização e/ou re"ficação do curso d’água; aterro para resíduos não perigosos - classe II-A e II-B, exceto

resíduos sólidos urbanos e resíduos de construção civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 - Classe 4

(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em
29/07/2021.

 

6. Processo Administra!vo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação:
 

6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão

de energia elétrica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG -

PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,

art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.

 

7. Processo Administra!vo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de
Operação - “Ampliação”:
 

7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de Tratamento de Resíduos - JF - Aterro para resíduos não perigosos -

classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; aterro sanitário, inclusive Aterro

Sanitário de Pequeno Porte - ASPP - Juiz de Fora/MG - PA/N° 01276/2007/012/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº

1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram

ZM.

 

8. Processo Administra!vo para exame de Licença de Instalação Corre!va concomitante com a Licença de
Operação.
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8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Sustentável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para

resíduos não perigosos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil - Juiz de

Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe 4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação:

Supram ZM.

 

9. Processo Administra!vo para exame de Renovação da Licença de operação:
 

9.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE Ipanema -Estação de tratamento de esgoto sanitário -

Ipa"nga/MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4

(conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM.

 

10. Processo Administra!vo para exame de Exclusão e Alteração de Condicionantes da Renovação da Licença de
Operação:
 

10.1. Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE Araxá - Estação de tratamento de esgoto sanitário -

Araxá/MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme

Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.

 

11. Encerramento.

 

 

 

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de

A"vidades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 18/10/2021, às

18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,

de 26 de julho de 2017.
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 12 � TERÇA�FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
Para exame de cessação de periculosidade, em caráter ambulatorial:

Vinicius Henrique Marinho - 270524 Congonhas

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Fernando Willy Batista Hartel - 8561 Ribeirão das Neves
Gilmar Vaz de Souza - 201713 Contagem
Pedro Henrique Pereira de Souza - 465581 Ribeirão das Neves
Ray Fernandes Silva - 391856 Governador Valadares
Romenigue Rodrigo da Silva Santos 
- 166847 Ribeirão das Neves

Transferências:

Do Complexo Penal Público Privado de Ribeirão das Neves II, para o 
Centro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame 
de sanidade mental:

Daniel Jackson de Araujo Silva - 164408 Ribeirão das Neves

Da Penitenciária de Juiz de Fora I � José Edson Cavalieri, para o Cen-
tro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame 
de sanidade mental:

Heleno Eustaquio de Oliveira Silva - 929563 Juiz de Fora

Do Presídio de Divinópolis I, para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Breno Henrique Almeida Gonçalves - 690924 Divinópolis

Do Centro de Remanejamento Provisório de Governador Valadares I, 
para o Centro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, para 
exame de cessação de periculosidade:

Vitor Borges de Souza - 203015 Governador Valadares

Do Presídio de Montes Claros II, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Joao Victor Freitas Mourao - 398477 Montes Claros

Da Penitenciária de Teó!lo Otoni I, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de cessação de 
periculosidade:

Arlindo Alves Martins - 454514 Teó!lo Otoni
Ederson Vieira Pires - 420541 Teó!lo Otoni
Eldineis Pereira Correia - 791796 Teó!lo Otoni

Do Presídio de Teó!lo Otoni I, para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
de Ribeirão das Neves I, para exame de cessação de periculosidade:

Edgard Silva Lisboa - 895000 Teó!lo Otoni

Do Presídio de Pouso Alegre I, para o Centro de Apoio Médico e Peri-
cial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Bruno Machado Caetano - 144394 Borda da Mata

Reti!car a autorização de transferência, publicada no Diário O!cial do 
dia 14/09/2021:

Lindomar Rodrigues Pena - 37453 Montes Claros

Onde se lê:
Do Presídio de Montes Claros II, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Leia-se:
Do Presídio de Montes Claros II, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial de Ribeirão das Neves I, para de cessação de periculosidade:

Tornar sem efeito a autorização de transferência para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade 
mental, publicada no Diário O!cial do dia 05/10/2021:

Gustavo Carlos Rodrigues da Silva - 891840 Juiz de Fora

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, !cam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor res-
ponsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos termos do 
Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e fundamentada 
justi!cativa.

Superintendência de Gestão de Vagas, Belo 
Horizonte, aos 19 de Outubro de 2021.

Gauberte Warleson Diniz Rocha
Respondendo pela Superintendência

18 1545296 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Tri-
ângulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de transferência de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identi!cada: 1) Licença Ambiental Simpli!-
cada � RAS: Empreendimento:Fazenda Veados, Lugar Denominado 
Fazenda Cercado - Mat.8.250; Atividade principal:Suinocultura; 
Município:Santa Juliana; Nº da licença: LAS-RAS Nº 078/2021, PA 
nº:34318/2015/001/2016, Classe: 3; Válida até 29/06/2028 do responsá-
vel LedaEspíndula de Faria, CPF/CNPJ nº 30*.***.***-00, para o novo 
titular Luiz Augusto Espíndula Ribeiro, CPF/CNPJ nº 87*.***.***-30. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

18 1545265 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na Imprensa 
O!cial e demais normas especí!cas, torna público que os requerentes 
abaixo identi!cados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simpli!cada: 1) Manoel Heitor dos 
Santos Trindade, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Bom Sucesso/MG, PA SLA nº 5217/2021, Classe 
3. 2) Gislaine Rosa, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Campo Belo/MG, PA SLA nº 
5219/2021, Classe 3. 3) Stamplavras Indústria e Comércio de Peças 
Metálicas e Plásticas Ltda., Serviço galvanotécnico, Lavras/MG, PA 
SLA nº 5220/2021, Classe 3. 4) Departamento Municipal de Água e 
Esgoto, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Poços de Caldas/
MG, PA SLA nº 5218/2021, Classe 2.
- LAT - Licença de Operação: 1) Porto Resende Empreendimentos e 
Participações Imobiliárias Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, Guapé/MG, PA SLA nº 5210/2021, 
Classe 4.
- LAC 1 - Licença de Operação: 1) Abatedouro Rafael & Moreira Ltda., 
Abate de animais de pequeno porte (aves, coelhos, rãs, etc.), Areado/
MG, PA SLA nº 5227/2021, Classe 4.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na Imprensa 
O!cial e demais normas especí!cas torna público que foi !nalizada a 
análise da Licença Ambiental Simpli!cada na modalidade LAS/RAS 
abaixo identi!cada, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de vali-
dade é de 10 (dez) anos:
1) Antônio José Freire, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de con!namento, Alpinópolis/MG, Pro-
cesso nº 4573/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na Imprensa 
O!cial e demais normas especí!cas torna público que foram requeri-
das as Licenças Ambientais Simpli!cadas na modalidade LAS/Cadas-
tro abaixo identi!cadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de 
validade é de 10 (dez) anos:
1) A D Comércio de Gás Ltda., Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Perdões/MG, Processo nº 5116/2021; 2) Altair de 
Souza Rezende, Fabricação de aguardente, Juruaia/MG, Processo nº 
5097/2021; 3) Auto Posto Bonfante Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos "utuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Três Corações/MG, Processo nº 5117/2021; 4) Coopera-
tiva Agraria de Machado Limitada, Formulação industrial de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive moa-
gem de grãos, com !nalidade comercial, Machado/MG, Processo nº 
5115/2021; 5) Cooperativa Agro Pecuária do Vale do Sapucaí Ltda., 
Centrais e postos de recebimento de embalagens de agrotóxicos e a!ns, 
vazias ou contendo resíduos, São Gonçalo do Sapucaí/MG, Processo 
nº 5134/2021; 6) Real Cap Recauchutagem de Pneus Eireli, Recau-
chutagem de pneumáticos, Machado/MG, Processo nº 5110/2021; 7) 
Ambienthal Controle de Pragas Urbanas e em Grãos Armazenados 
Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Alfenas/
MG, Processo nº 5166/2021; 8) Auto Posto Vale Formoso Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas, postos "utuantes de combustíveis e postos revendedo-
res de combustíveis de aviação, Caxambu/MG, Processo nº 5173/2021; 
9) Ivan Ribeiro Pereira, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime de con!namento, Cordislândia/MG, 
Processo nº 5114/2021; 10) Auto Posto Conde VI Ltda., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos "utuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Lavras/MG, Processo nº 5190/2021; 11) 
Auto Posto Pais de Gale Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Lavras/MG, Processo nº 5209/2021; 12) Auto Posto Tome Ltda., Pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos "utuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação, Nova Resende /MG, Processo nº 
5187/2021; 13) Biotron Equipamentos Médicos Eireli, Fabricação de 
eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâm-
padas, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 5208/2021; 14) Capri-
mar Ambiental Transportes de Resíduos Ltda., Transporte rodoviá-
rio de produtos e resíduos perigosos, Nepomuceno/MG, Processo nº 
5188/2021; 15) Casa das Pedras Comércio Limitada, Aparelhamento, 
bene!ciamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Lavras/MG, Processo nº 
5185/2021; 16) KVA Indústria e Comércio Ltda., Fabricação de ele-
trodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas, 
Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 5186/2021; 17) Laticínios São 
Vicente de Minas S.A., Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite "uido, Perdões/MG, Processo nº 5201/2021; 18) Posto 
Petroluck�s Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuantes de combus-
tíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, São João Del 
Rei/MG, Processo nº 5183/2021.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

18 1545150 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simpli!cadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi!cadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Marcos 
César Brunozzi/Fazenda Gameleira Gameleira - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura- Campina Verde/MG - PA n°5080/2021. 2. Alfredo da Costa 
Vieira Filho/Fazenda São Jeronimo Grande / São Sebastião - Mat. 1.016 
10.535 12.101 15.220 15.267 15.268 15.270 15.274 15.291 15.447 
16.352 17.588 17.589 18.593 18.594 18.592 23.557 27.410 29.887 - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo- Gurinhatã/MG - PA n°5104/2021. 3. Ciapetro 
Distribuidora de Combustiveis Ltda - Transporte rodoviário de produ-
tos e resíduos perigosos- Uberaba/MG - PA n° 5081/2021. 4. Indus-
tria de Alimentos Luciana Ltda - Industrialização da carne, inclusive 
desossa, charqueada e preparação de conservas- Uberlândia/MG - PA 
n°5099/20215. Oliveira e Abreu - Transportes Ltda - Transporte rodo-
viário de produtos e resíduos perigosos- Prata/MG - PA n°5085/2021. 
6. Santa Vitoria Açucar e Alcool Ltda/Contrato de Parceria agrícola: 
Fazenda 30 e 85 - Jaguarão I e II Prop: Fernando Tahan e Outros - 
Mat. 12527, 12528, 12529 - área contratada: 487,96 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura- Santa Vitória/MG - PA n°5086/2021. 7. Santa Vitoria Açu-
car e Alcool Ltda/Contrato de Parceria agrícola: Fazenda 160 - Duplo 
P - Prop: Paulo Pinto e Silva � Mat. 20839, 20840, 20841 - área de 
contrato: 264,24 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Santa Vitória/MG - 
PA n°5102/2021. 8. Renato Jose Baiardi/Fazenda Juliana - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipas-
toris, exceto horticultura - Monte Carmelo/MG - PA n°5103/2021. 9. 
Unipetro Minas Distribuidora de Petroleo Ltda - Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos- Uberlândia/MG - PA n°5176/2021. 
10. Santa Vitoria Açucar e Alcool Ltda/Contrato de Parceria Agrícola: 
Fazenda 002 Boa Sorte (antiga Abelha) Prop: Francisco Guedes Jun-
queira Mat. 22195 - área contratada: 291,32 - Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura- Santa Vitória/MG - PA n°5143/2021. 11. Zago & Zago Ltda 
- Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos- Sacramento/
MG - PA n°5122/2021. 12. Usina Itapagipe Açucar e Alcool Ltda/
Fazenda Caçula - Mat. 101, 4879 e 10034 - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura - Itapagipe/MG - PA n°5120/2021.

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

18 1544787 - 1

Pauta da 53ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de Infraestru-
tura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF do Con-
selho Estadual de Política Ambiental - Copam.
Data: 28 de outubro de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Trans-
porte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira Brandão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021.
5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
- �Ampliação�:
5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - Aterro sanitário, 
Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; canalização e/ou 
reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não perigosos - classe 
II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos de construção 
civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
SM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 29/07/2021.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/
Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé-
trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa 
Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - �Ampliação�:
7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de Tratamento de Resí-
duos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - classe II-A e II-B, 
exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; aterro 
sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP - Juiz 
de Fora/MG - PA/N° 01276/2007/012/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ZM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corre-
tiva concomitante com a Licença de Operação.
8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Sus-
tentável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-
sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe 
4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram ZM.
9. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
operação:
9.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE 
Ipanema - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Ipatinga/
MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme Lei n° 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM.
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de 
Condicionantes da Renovação da Licença de Operação:
10.1. Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/
ETE Araxá - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Araxá/
MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
11. Encerramento.

(a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de 

Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização.

18 1545268 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinho-
nha torna público que o requerente abaixo identi!cado solicitou:
- Licença Ambiental Simpli!cada � LAS/RAS: 1) CERAMICA 
MECAC LTDA, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Itamarandiba/MG, PA n° 5215/2021, Classe 2.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

18 1544839 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequi-
tinhonha torna público que foi alterada a Razão Social do empreendi-
mento abaixo identi!cado:
1) De: City Car Veículos, Serviços e Mineração Ltda. � CNPJ: 
65.287.872/0001-28 � Para: Agrocity Mineração Ltda. � CNPJ: 
11.099.682/0002-39. PA/Nº 18515/2010/006/2020. Validade: Prazo 
remanescente.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Jequitinhonha.

18 1544941 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna pública o cancelamento da Certidão de Dispensa 
abaixo identi!cada:
Certidão de Dispensa: 1) Projeto Alvo Zabelinha/Anglogold 
Ashanti Corrego do Sitio Mineração S.A., pesquisa mineral sem 
guia de utilização e sem supressão de vegetação, Sabará/MG, soli-
citação: 2021.08.01.003.0004228, Classe 0. Motivo: a pedido do 
empreendedor.

(a) Fernando Baliani da Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

18 1545057 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que o requerente abaixo identi!cado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que o 
estudo ambiental encontra-se à disposição dos interessados no site http://
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consultaaudien-
cia. Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.
br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias a contar da data desta publicação. (a) Kamila Borges 
Alves. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Tri-
ângulo Mineiro. (Ato de Delegação SEMAD/SECEX Nº 01, de 10 de 
fevereiro de 2021). 1) Renovação de Licença de Operação: * Magnesita 
Refratários S.A, - lavra a céu aberto com tratamento a úmido minerais 
não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de 
revestimento, - Uberaba/MG, PA nº 00178/1994/004/2009, Classe 5.

18 1545266 - 1

Pauta da 57ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvi-
pastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 28 de outubro de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas (IEF) 
e Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP), Maria 
Amélia de Coni e Moura Mattos Lins.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 56ª RO CAP de 23/09/2021.
5. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
5.1 Celso Mânica/Fazenda Vale Verde - Culturas anuais, excluindo a 
horticultura - Unaí/MG - PA/Nº 14973/2008/009/2021 - Classe 5. Apre-
sentação: Supram NOR.
5.2 Agropecuária Santo Aurélio Agrícola/Fazenda Santo Aurélio e 
Estrela - Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - 
Paracatu/MG - PA/Nº 03708/2004/001/2019 - Classe 5. Apresentação: 
Supram NOR.
5.3 Minasligas S.A./Fazenda Fartura - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Produção de carvão vegetal, oriunda de "oresta plantada; Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d�água e demais coleções hídricas, com ou sem tratamento, para aplica-
ção exclusivamente nas obras rodoviárias executadas por entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta Estadual e Federal.- Buritizeiro/
MG - PA/Nº 08432/2007/003/2020 - SEI/Nº 1370.01.0007616/2021-84 
- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram NM.
5.4 Di"or Empreendimentos Agrícolas Ltda. - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura - Grão Mogol/MG - PA/Nº 03187/2017/003/2021 - SEI/Nº 
1370.01.0057834/2020-67 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
5.5 Kennedy Ulian/Fazenda Chapadão - Vereda Grande - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Produção de carvão vegetal, oriunda de "oresta 
plantada - Bonito de Minas/MG - PA/Nº 10131/2014/001/2021 - SEI/
Nº 1370.01.0010916/2020-33 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
5.6 Gelf Siderurgia S.A./Fazenda Campo Alto - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Grão Mogol/MG - PA/Nº 0391/2008/003/2021 - SEI/Nº 
1370.01.0052610/2020-77 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
5.7 Freitas Florestal Ltda./Fazenda Água Boa - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura; Produção de carvão vegetal, oriunda de "oresta plantada; Pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistema retalhistas, postos "utuantes de combustíveis e postos revende-
dores de combustíveis de aviação - Olhos D�água e Bocaiúva/MG - PA/
Nº 15018/2005/004/2020 - SEI/Nº 1370.01.0008333/2021-28 - Classe 
4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM.
5.8 APA - Alto Padrão Agronegócios Ltda./Fazenda Santo Antônio - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Barragem de irriga-
ção ou de perenização para agricultura - Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 
3558/2020 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram NM.
5.9 Adevanir de Lima/Fazenda Barra Grande - Matrículas 27080, 
27081 e 27082 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura ("oricul-
tura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) - Tupaciguara/MG - PA/SLA/Nº 5131/2021 - 
Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apre-
sentação: Supram TM.
5.10 Eurípedes Flausino Dias/Fazenda Pinhal - Matrículas 16005 e 
17320 � Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura ("oricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medi-
cinais e aromáticas) - Perdizes/MG - PA/SLA/Nº 5177/2021 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM.
5.11 José Humberto de Resende/Fazenda JC Aroeira - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de con!namento; Criação de bovinos, bubali-
nos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Bene-
!ciamento primário de produtos agrícolas: Limpeza, lavagem, seca-
gem, despolpamento, descascamento, classi!cação e/ou tratamento de 
sementes - Nova Ponte/MG - PA/Nº 15093/2016/001/2019 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM.
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Cor-
retiva - �Ampliação�:
6.1 Rio Rancho Agropecuária S.A./Fazenda Cancela - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Grão Mogol e Padre Carvalho/MG - PA/SLA/Nº 
2974/2021 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram NM.
7. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
7.1 Egir Comercial Ltda./Fazenda Santo Aurélio - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 3981/2021 - Classe 4 (con-
forme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NOR.
7.2 Carlos Alberto Peloi/Fazenda Rio das Pedras - Fazenda Santo Antô-
nio lugar denominado Pedra Grande - Matrícula 27230 - Avicultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5175/2021 - Classe 
4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram TM.
8. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicio-
nante da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação:
8.1 Nor"or Empreendimentos Agrícolas S.A./Fazenda Córrego 
do Meio e Outras - Produção de carvão vegetal, oriunda de "oresta 
plantada - Josenopólis, Grão Mogol e Padre Carvalho/MG - PA/Nº 
00215/2008/008/2018 - SEI/Nº 1370.01.0013329/2021-63 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram NM
9. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
9.1 Nor"or Empreendimentos Agrícolas S.A./ Fazenda Córrego do Meio 
e Outras - Silvicultura - Josenópolis, Grão Mogol e Padre Carvalho/
MG - PA/Nº 00215/2008/006/2017 - SEI/Nº 1370.01.0015275/2021-95 
- Classe 5. Apresentação: Supram NM
10. Encerramento.

(a) Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora-
Geral do Instituto Estadual de Florestas e Presidente 

da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga�s, do Noroeste de Minas e Alto São Francisco, no uso da com-
petência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas � Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 
2018, cienti!cam os interessados abaixo relacionados das decisões pro-
feridas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo: 41886/2021, Empreendedor: Vanessa Alvarenga, Muni-
cípio: Paracatu, Status: Indeferido, Portaria: 00761/2021. *Processo: 
38736/2021, Empreendedor: Sonia Maria, Município: Paracatu, Status: 
Indeferido, Portaria: 00762/2021. *Processo: 41565/2021, Empreen-
dedor: Afonso Celso, Município: Buritis, Status: Indeferido, Portaria: 
00763/2021. *Processo: 25784/2014, Empreendedor: Kapoto Indús-
tria e Comércio Ltda, Município: Itaúna, Status: Indeferido, Portaria: 
00764/2021. *Processo: 22162/2014, Empreendedor: União de Fazen-
das Agroindustrias S/A, Município: Pará de Minas, Status: Indeferido, 
Portaria: 00765/2021. *Processo: 26665/2014, Empreendedor: Claudeci 
Divino, Município: São Roque de Minas, Status: Indeferido, Portaria: 
00766/2021. *Processo: 11933/2015, Empreendedor: Valdo Joaquim, 
Município: Capitólio, Status: Indeferido, Portaria: 00767/2021. *Pro-
cesso: 20564/2015 Empreendedor: Luiz Antônio, Município: Pará de 
Minas, Status: Indeferido, Portaria: 00768/2021. *Processo: 37653/2015 
Empreendedor: Oswaldo Ribeiro de Mendonça Administração e Par-
ticipações Ltda, Município: Capitólio, Status: Indeferido, Portaria: 
00769/2021. *Processo: 06151/2016, Empreendedor: SAAE - Serviço 
Autárquico de Água e Esgoto de Carmo do Cajuru - MG, Município: 
Carmo do Cajuru, Status: Indeferido, Portaria: 00770/2021. *Processo: 
07456/2016, Empreendedor: Geraldo Antônio, Município: Biquinhas, 
Status: Indeferido, Portaria: 00771/2021. *Processo: 13848/2016, 
Empreendedor: Ajax Participações Ltda, Município: Capitólio, Status: 
Indeferido, Portaria: 00772/2021. *Processo: 40135/2016, Empreende-
dor: Geraldo Rosário, Município: Formiga, Status: Indeferido, Porta-
ria: 00773/2021. *Processo: 00966/2017, Empreendedor: Carlos Hen-
rique, Município: Pompeu, Status: Indeferido, Portaria: 00774/2021. 
*Processo: 05482/2017, Empreendedor: Tiago José, Município: Pitan-
gui, Status: Indeferido, Portaria: 00775/2021. *Processo: 02748/2017, 
Empreendedor: Siderurgia Santo Antônio Ltda, Município: Itaúna, Sta-
tus: Indeferido, Portaria: 00776/2021. *Processo: 06550/2017, Empre-
endedor: Luzia de Campos Casas, Município: Formiga, Status: Inde-
ferido, Portaria: 00777/2021. *Processo: 07195/2017, Empreendedor: 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110182313510112.
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Pauta da 53ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de Infraestru-
tura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF do Con-tura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF do Con-
selho Estadual de Política Ambiental - Copam.selho Estadual de Política Ambiental - Copam.
Data: 28 de outubro de 2021, às 14h.Data: 28 de outubro de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião:Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4whttps://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Trans-Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Trans
porte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira Brandão.porte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira Brandão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021.
5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
- �Ampliação�:- �Ampliação�:
5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - Aterro sanitário, 5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - Aterro sanitário, 
Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; canalização e/ou Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; canalização e/ou 
reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não perigosos - classe reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não perigosos - classe 
II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos de construção II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos de construção 
civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 - Classe 4 (conforme civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
SM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 29/07/2021.
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 

6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:com a Licença de Instalação:
6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/
Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé-Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé
trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa 
Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - �Ampliação�:com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - �Ampliação�:
7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de Tratamento de Resí-7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de Tratamento de Resí
duos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - classe II-A e II-B, duos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - classe II-A e II-B, 
exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; aterro exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; aterro 
sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP - Juiz sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP - Juiz 
de Fora/MG - PA/N° 01276/2007/012/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ZM.14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ZM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corre-8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corre-
tiva concomitante com a Licença de Operação.tiva concomitante com a Licença de Operação.
8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Sus-8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Sus
tentável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-tentável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-
sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe 
4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta
ção: Supram ZM.ção: Supram ZM.
9. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 9. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
operação:operação:
9.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE 9.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE 
Ipanema - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Ipatinga/Ipanema - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Ipatinga/
MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme Lei n° 21.972/2016 1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme Lei n° 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM.art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM.
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de 10. Processo Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de 
Condicionantes da Renovação da Licença de Operação:Condicionantes da Renovação da Licença de Operação:
10.1. Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/10.1. Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/
ETE Araxá - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Araxá/ETE Araxá - Estação de tratamento de esgoto sanitário - Araxá/
MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
11. Encerramento.

(a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Fundação Estadual (a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de 

Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização.
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\V%s|%\V%�T]~R%\V%swvy�

�%YTXVW�S[\Y\V%\VZXV%\RSTUVWXR%_R\V%ZV̂%SRW}V̂[\Y%WR%Z[XV

~�_zuuZV[�U���R���̂uZV[uSRWX̂R]Y\R̂�V�XV̂WR�_~_�

YSYR�\RSTUVWXR�SRW}V̂[̂�[\�R̂�YR�YSVZZR�V�XV̂WR�wn%[W}R̂UYW\R%R%S�\[�R%�V̂[�SY\R̂%��������

V%R%S�\[�R%���%����l����

�d�do�hcbi %¡̂RSVZZR%W�%v¢yw�wv�ww£¢vstuswsv¤£| ¥¦§%W�%¢y¢¢s̈{|

Decisão Assinada da 53ª RO da CIF 29/10/2021 (37773550)         SEI 1370.01.0010823/2021-19 / pg. 5



 22 � SEXTA�FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/

CSET - SEJUSP/PAD Nº 421/2021
 Processo Administrativo Disciplinar. Processados:C.A.O.A.-
MaSP1.403.164-5eL.J.M. -MaSP1.455.193-1,Agentes de Segurança 
Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: Letícia de Melo Bar-
bosa; Membros: Ailb Abrão Oliveira Júnior e Francisco Luiz Cosmo 
Pinho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de outubro de 2021.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 091/2021

 Processo Disciplinar Simpli!cado. Decreto n° 47.788/2019. 
Acusado:J.P.P.- MaSP 1.281.800-1, ex-prestador de serviçona função 
de Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante:
 Presidente:André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e 
Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de outubro de 2021.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 092/2021

 Processo Disciplinar Simpli!cado. Decreto n° 47.788/2019. 
Acusados:R.C.M.- MaSP1.329.656-1eF.S.O.- MaSP1.330.609-7,ex-
prestadores de serviçona função de Agente de Segurança Penitenciário. 
Comissão Processante: Presidente:Juliana Gonçalves Cherin; Mem-
bros: Luciana Ota Vieira e Ícaro Uriel França de Brito.

 Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de outubro de 2021.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

28 1550552 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM N° 3.104, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a remoção de servidor público do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, da Fundação Estadual do Meio Ambiente, do Instituto Estadual de 
Florestas e do Instituto Mineiro de Gestão das Águas.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, A DIRETORA-GERAL 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS E O DIRETOR-GE-
RAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Cons-
tituição do Estado, o inciso I do art. 10 do Decreto nº 47.760, de 20 de 
novembro de 2019, o inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de 
março de 2020, e o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.866, de 19 de 
fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952, e na Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVEM:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º � Ficam estabelecidas por meio desta resolução conjunta as nor-
mas e procedimentos para remoção do servidor público pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável � Semad �, da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente � Feam �, do Instituto Estadual de Florestas � IEF � e do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas � Igam.
Art. 2º � Para os efeitos desta resolução conjunta considera-se:
I � remoção: movimentação do servidor, a pedido, de ofício ou por per-
muta, de uma unidade administrativa de exercício para outra unidade 
administrativa, com ou sem mudança de sede, podendo ser:
a) de ofício ou ex of!cio: por iniciativa da Administração Pública, 
observada a conveniência, a oportunidade e o interesse público;
b) a pedido por interesse pessoal: por iniciativa do servidor público, 
observada a conveniência e a oportunidade da Administração Pública;
c) a pedido por permuta: por iniciativa de dois ou mais servidores 
públicos, observada a conveniência e a oportunidade da Administra-
ção Pública;
II � quadro de pessoal: o conjunto de cargos de provimento efetivo e de 
provimento em comissão de órgão ou de entidade;
III � órgão ou entidade de lotação: instituição de origem do cargo ocu-
pado pelo servidor;
IV � órgão ou entidade de exercício: instituição onde o servidor exerce 
as suas atividades;
V � sede: município de localidade da unidade administrativa de 
exercício;
VI � unidade administrativa: local de exercício do servidor previsto em 
Lei ou no decreto de organização do órgão ou entidade;
VII � che!a imediata: gestor responsável pela unidade administrativa 
de exercício do servidor;
VIII � che!a mediata: superior hierárquico direto da che!a imediata.
CAPÍTULO II
DAS REMOÇÕES
Seção I
Das remoções de ofício ou ex of!cio
Art. 3º � A remoção de ofício ou ex of!cio, por iniciativa da Admi-
nistração Pública, observada a conveniência, oportunidade e interesse 
público, deverá ser formalizada por meio do preenchimento do �For-
mulário de Remoção Ex Of!cio�.
§ 1º � O �Formulário de Remoção Ex Of!cio� deverá ser assinado pelo 
solicitante com a devida motivação da Administração Pública, obser-
vada a conveniência, a oportunidade e o interesse público.
§ 2º � Após o preenchimento e assinatura do solicitante, o �Formulário 
de Remoção Ex Of!cio� deverá ser encaminhado para a Diretoria de 
Provisão e Carreiras da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas da Semad.
§ 3º � São autoridades competentes para solicitar a remoção de ofício 
ou ex of!cio:
I � dirigente máximo da Semad, da Feam, do IEF e do Igam;
II � Chefe de Gabinete da Semad, da Feam, do IEF e do Igam;
III � Subsecretários e Secretário Executivo da Semad, previstos nos 
incisos I, II, III, IV e VI do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 
2019, Diretores da Feam, do IEF e do Igam, das unidades administrati-
vas previstas nas alíneas �d�, �e�, �f� e �h� do inciso III do art. 9º, nas 
alíneas �d�, �e�, �f�, �i� e �j� do inciso III do art. 11 e nas alíneas �e�, 
�f�, �i� e �j� do inciso III do art. 13 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro 
de 2016, respectivamente;
IV � Superintendentes Regionais da Semad, Chefes Regionais do IEF 
e do Igam, cujas unidades administrativas estão previstas no inciso XII 
do art. 4º do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, na alínea 
�i� do inciso III do art. 7º do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 
2020, e no item 4 da alínea �f� do inciso III do art. 5º do Decreto nº 
47.866, de 19 de fevereiro de 2020, respectivamente.
Seção II
Das remoções a pedido
Subseção I
Por interesse pessoal
Art. 4º � A remoção a pedido por interesse pessoal deverá ser formali-
zada por meio do preenchimento do �Formulário de Remoção a Pedido 
- Interesse Pessoal�, e caberá ao servidor público que a requereu anexar 
a documentação complementar, caso julgue necessário.
§ 1º � Após o preenchimento e assinatura do �Formulário de Remo-
ção a Pedido � Interesse Pessoal� pelo servidor público requerente, este 
deverá ser assinado, se aprovado, pelas che!as imediata e mediata da 
unidade de exercício atual do servidor e enviado, exclusivamente, para 
a Diretoria de Provisão e Carreiras da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas da Semad.

§ 2º � Na hipótese da che!a imediata ou mediata da unidade de exercí-
cio do servidor sugerir o indeferimento, ela deverá instruir o processo 
com a devida justi!cativa.
Subseção II
Por permuta
Art. 5º � A remoção por permuta deverá ser requerida pelos servidores 
públicos interessados, mediante o preenchimento e assinaturas no �For-
mulário de Remoção a Pedido � Permuta�.
§ 1º � A remoção por permuta dar-se-á somente nos casos em que hou-
ver interesse da Administração Pública.
§ 2º � Após o preenchimento e assinatura do �Formulário de Remoção 
a Pedido � Permuta� pelos interessados, este deverá ser assinado, se 
aprovado, também pelas che!as imediatas e mediatas das unidades de 
exercício dos servidores e encaminhado, exclusivamente, para a Dire-
toria de Provisão e Carreiras da Superintendência de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas da Semad.
§ 3º � Na hipótese da che!a imediata ou mediata da unidade de exercí-
cio do servidor sugerir o indeferimento, ela deverá instruir o processo 
com a devida justi!cativa.
Seção III
Da análise, decisão e comunicação
Art. 6º � Caberá à Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas da Semad proceder com a análise da solicitação de remoção 
e remetê-la para manifestação das autoridades competentes acerca da 
remoção.
Art. 7º � A competência para manifestar acerca da remoção será das 
seguintes autoridades:
I � Chefe de Gabinete do órgão ou de entidade;
II � na Semad, dos Subsecretários e Secretário Executivo, no âmbito 
das unidades administrativas subordinadas à respectiva subsecretaria e 
daquela cuja área temática seja afeta à respectiva subsecretaria.
§ 1º � A autoridade competente apreciará o respectivo �Formulário de 
Remoção� e o remeterá à Superintendência de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas da Semad, acompanhado da respectiva manifestação 
devidamente justi!cada.
§ 2º � Após a manifestação de deferimento da autoridade competente, 
a Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas enviará o 
pedido ao dirigente máximo competente para decisão !nal.
Art. 8º � Na hipótese do pedido de remoção ser deferido, a Superinten-
dência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Semad, por meio 
da Diretoria de Provisão e Carreiras, informará ao servidor e suas res-
pectivas che!as sobre a decisão !nal do dirigente máximo da Semad, 
da Feam, do IEF ou do Igam.
Parágrafo único � Quando se tratar de remoção para outro município, 
além do dirigente máximo do órgão ou entidade de exercício do servi-
dor, o dirigente máximo do órgão ou entidade de lotação do servidor 
deverá manifestar sobre a remoção.
Seção IV
Do Exercício na Unidade
Art. 9º � O servidor público deverá entrar em exercício na unidade de 
destino no prazo de até trinta dias corridos, contados a partir da data da 
comunicação pela Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas da Semad ou da publicação no Diário O!cial do Poder Execu-
tivo, observado o interesse da Administração Pública, podendo o prazo 
ser prorrogado a juízo da autoridade competente, desde que a prorroga-
ção não exceda a trinta dias.
§ 1º � O servidor público que não entrar em exercício dentro do prazo 
previsto no caput estará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 869, 
de 05 de julho de 1952, em razão do descumprimento dos deveres esta-
belecidos na referida norma.
§ 2º � Caso o servidor público removido esteja em gozo de licença 
ou férias na data da referida comunicação ou publicação, este terá até 
trinta dias corridos após o término do prazo de licença ou férias para se 
apresentar na unidade de destino, exceto no caso de licença para tratar 
de interesses particulares.
§ 3º � A che!a imediata da unidade de origem, que mantiver o servi-
dor público removido por período superior ao previsto no caput, estará 
sujeita às penalidades previstas na Lei nº 869, de 1952, em razão do 
descumprimento dos deveres estabelecidos na referida norma.
Seção V
Do Termo de Exercício
Art. 10 � Compete à che!a imediata da unidade para a qual o servi-
dor público for removido enviar à Diretoria de Provisão e Carreiras da 
Semad no dia do início do exercício do servidor, o �Termo de Exercí-
cio da Remoção�.
Parágrafo único � A regularização junto ao Sistema de Administração 
de Pessoal do Estado de Minas Gerais !ca condicionada à entrega do 
�Termo de Exercício da Remoção�, previsto no caput.
Art. 11 � A não regularização da remoção por meio do �Termo de Exer-
cício da Remoção� poderá ensejar a suspensão do pagamento do servi-
dor público e a responsabilização da che!a imediata.
Parágrafo único � A liberação do pagamento do servidor público !cará 
condicionada ao envio do referido termo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 � É vedada a remoção a pedido de servidor público para muni-
cípio onde não exista unidade administrativa do órgão ou entidade de 
exercício, prevista em lei, decreto, resolução ou portaria.
Art. 13 � O pedido de remoção que não atender aos requisitos dispos-
tos nesta resolução conjunta será automaticamente desconsiderado e 
arquivado.
Art. 14 � Os formulários de remoção e o �Termo de Exercício da Remo-
ção� serão disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI - da Semad, da Feam, do IEF e do Igam.
Art. 15 � Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2021.
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas

Marcelo da Fonseca
Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

28 1550585 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo iden-
ti!cada: 1) LAS/Cadastro: *Posto Dunas Ltda., Postos revendedo-
res, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas reta-
lhistas, postos "utuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Pirapora/MG, PA/Nº 2045/2021, Classe: 
2. Válida até 29/04/2031, do responsável Posto Dunas Ltda., CNPJ 
35.531.691/0001-34 para o novo titular Vilelao Comercio de Com-
bustíveis Pirapora Ltda., CNPJ 42.909.608/0001-83. Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas.

28 1550232 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequi-
tinhonha torna público que foi alterada a Razão Social do empreendi-
mento abaixo identi!cado:
1) De: POSTO DE COMBUSTIVEIS SOUZA & SOUZA LTDA. � 
CNPJ: 06.283.330/0001-18 � Para: Centro Automotivo FarolLtda. 
� CNPJ: 19.814.261/0001-73. PA/Nº 2875/2021. Validade: Prazo 
remanescente.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

28 1549926 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identi!cado:
 - Licenciamento Ambiental Simpli!cado na modalidade LAS/RAS: 1) 
Luiz Fernando Rievers Machado - Lavra a céu aberto - minerais metá-
licos, exceto minério de ferro e estrada para transporte de minério/esté-
ril externa aos limites de empreendimentos minerários - Cônego Mari-
nho/MG. PA/nº 3910/2020 ANM 830.738/2012. Classe: 2. Motivo: por 
não apresentar de forma tempestiva no processo de regularização as 
informações complementares exigidas pelo Sistema de Licenciamento 
Ambiental-SLA.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

28 1550246 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
pli!cadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi!cadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) ICSK Brasil Construção Ltda., Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 5255/2021; 2) 
Oxisoldas Comercio e Serviços Ltda., Transporte rodoviário de produ-
tos e resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 5299/2021; 
3) Grande Sertão Buritizeiro de Energia Fotovoltaica Ltda. / UFV GS 
Buritizeiro 01, UFV GS Buritizeiro 02 e UFV GS Buritizeiro 03, Usina 
solar fotovoltaica, Buritizeiro/MG, Protocolo nº 5356/2021; 4) Granja 
Ave Minas Atacadista Ltda., Avicultura, Serranópolis de Minas/MG, 
Protocolo nº 5366/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

28 1550497 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 53ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de outubro de 2021, 
às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021. APRO-
VADA. 5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
- �Ampliação�: 5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - 
Aterro sanitário, Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; 
canalização e/ou reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não 
perigosos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resí-
duos de construção civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 
- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: ATÉ 17/12/2026. 6. Processo Administrativo para 
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/
Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé-
trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa 
Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 
EM DILIGÊNCIA. 7. Processo Administrativo para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Ope-
ração - �Ampliação�: 7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de 
Tratamento de Resíduos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - 
classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da cons-
trução civil; aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno 
Porte - ASPP - Juiz de Fora/MG - PA/N° 01276/2007/012/2019 - Pro-
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação. 8.1 
Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Susten-
tável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-
sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe 
4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de 
Renovação da Licença de operação: 9.1 Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA/ETE Ipanema - Estação de tratamento de 
esgoto sanitário - Ipatinga/MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Pro-
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme 
Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
LM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Paulo José de Oliveira 
representante da Associação Pró Pouso Alegre - APPA. 10. Processo 
Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de Condicionantes 
da Renovação da Licença de Operação: 10.1. Companhia de Sanea-
mento de Minas Gerais - COPASA/ETE Araxá - Estação de tratamento 
de esgoto sanitário - Araxá/MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Pro-
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM. DEFERIDA.

(a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de 

Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização

28 1550594 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identi!cado solicitou: - 
LAS/RAS - Licença Ambiental Simpli!cada: 1) Aço Verde do Brasil 
S.A., Produção de carvão vegetal oriunda de "oresta plantada, Buriti-
zeiro/MG, PA/nº 5418/2021, Classe 3. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Norte de Minas.

28 1550238 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identi!cada:
*Licença Ambiental Simpli!cada (LAS/RAS): 1) Biocoletas de Resí-
duos Ltda. ME, unidade de transferência de resíduos de serviços de saúde 
(UTRSS), Conselheiro Lafaiete/MG, PA/Nº 08080/2019/001/2019, 
classe 3. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simpli!cadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi!cadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Expresso M & R Transportes Ltda., transporte rodoviário de pro-
dutos e resíduos perigosos, São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 
5337/2021. 2) Fazenda Vargem Alegre/João Celestino de Melo, extra-
ção de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha e extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, Rio 
Manso/MG, Processo nº 5338/2021. 3) Rede Santana Combustíveis BR 
135 Curvelo Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos "utuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Curvelo/
MG, Processo nº 5340/2021. 4) MMC Iluminação Eireli, fabricação 
de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâm-
padas, Nova Lima/MG, Processo nº 5360/2021. 5) RBC Transportes 
de Cargas Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigo-
sos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 5365/2021. 6) Empreendimentos 
Rodeiro S/A, transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Três Marias/MG, Processo nº 5374/2021. 7) Empreendimentos Rodeiro 
S/A, transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Muriaé/
MG, Processo nº 5375/2021. 8) Hiper Transportes Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Guarulhos/SP, Processo nº 
5376/2021. 9) Keley Costa Reis Silva, aparelhamento, bene!ciamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Papagaios/MG, Processo nº 5389/2021. 
10) Ardósia Barcelos Ltda., aparelhamento, bene!ciamento, prepara-
ção e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área 
da planta de extração, Papagaios/MG, Processo nº 5390/2021. 11) 
Bemar Locação Eireli, transporte rodoviário de produtos e resíduos 

perigosos, Itabirito/MG, Processo nº 5391/2021. 12) Rejaile Distribui-
dora de Petróleo Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Betim/MG, Processo nº 5392/2021. 13) HR Pedras Ltda., 
aparelhamento, bene!ciamento, preparação e transformação de mine-
rais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, Papa-
gaios/MG, Processo nº 5417/2021. 14) Two Nero Indústria e Comércio 
de Produtos Químicos Eireli, central de armazenamento temporário e/
ou transferência de resíduos Classe I perigosos e produção de substân-
cias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Mateus Leme/
MG, Processo nº 5419/2021.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simpli!cada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi!cada, com 
decisão pelo indeferimento.
1) Lavepi Ltda., lavanderias industriais para tingimento e/ou amacia-
mento e/ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que 
utilizem solventes orgânicos, Prudente de Morais/MG, Processo nº 
5361/2021. Motivo: impossibilidade do licenciamento ambiental na 
modalidade LAS Cadastro para a atividade F-06-02-5 de acordo com 
Art. 19 da DN nº 2017/2017.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público os arquivamentos dos processos de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identi!cados:
* Licença de Operação Corretiva (LOC): 1)Metrô da Região Metro-
politana de Belo Horizonte (RMBH) - Linha 1, trens metropolitanos, 
Belo Horizonte/MG, PA/Nº 43920/2013/001/2015, classe 5. Motivo: 
não atendimento a informação complementar. 2) Lafargeholcim Bra-
sil S.A., lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco 
minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas orna-
mentais e de revestimento; unidade de tratamento de minerais UTM 
(argila), Pedro Leopoldo/MG, PA/Nº 00160/1997/015/2007, ANM/Nº 
804427/1973, classe 3. Motivo: não apresentação de informações com-
plementares. * Licença Prévia (LP): 1) Cinape Participações & Logís-
tica Ltda., ferrovias; terminal de minério; terminal de cargas, exceto 
minérios e produtos químicos e petroquímicos, Igarapé/MG, PA/Nº 
13678/2011/001/2013, classe 5. Motivo: não apresentação de informa-
ções complementares. *Licença Ambiental Simpli!cada (LAS/RAS): 
1) Quiriate Construções Eireli, usinas de produção de concreto asfál-
tico, Pedro Leopoldo/MG, Processo n° 4896/2021, classe 3. Motivo: 
caracterização inadequada no SLA. 2) Armazém/Armazém 356 Empre-
endimento Imobiliário S.A, atividades e empreendimentos residenciais 
multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no art. 4º-B, da Lei 
Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao licenciamento ambien-
tal estadual nos termos da Deliberação Normativa Copam nº 222, de 23 
de maio de 2018, Belo Horizonte/MG, Processo nº 1031/2021, classe 4. 
Motivo: não atendimento a informação complementar.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identi!cado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simpli!cada (LAS/RAS): 1) Mineracan Comer-
cial Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a 
seco, Itatiaiuçu/MG, Processo nº 5436/2021, classe 2.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, convoca os interessados a comparecer à Audiência 
Pública sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (Rima), nos termos da Resolução 
Semad nº 3.018, de 09 de novembro de 2020, que estabelece, em cará-
ter excepcional e temporário, a possibilidade de realização de audiência 
pública de forma remota, por meio da internet, durante o período da 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), no âmbito do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento Projeto Alteamento dos 
Módulos Oeste 1 e Central do Depósito de Rejeitos Murici - DRM, 
CNPJ: 42.416.651/0001-07, Nº do Processo 639/2021 (SLA), Classe 6, 
Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT) - Licença Prévia (LP), para 
as atividades de barragem de contenção de resíduos industriais, locali-
zado no município de Três Marias/MG, em análise pela Supram Central 
Metropolitana (Supram CM), a se realizar no dia 23 de novembro de 
2021 às 19h, no seguintes endereços:
Transmissão virtual:nexabarragens.com.br/licenciamentos/
Local de realização e transmissão da Audiência Pública virtual: Rua 
José Rodrigues Pereira, 739 - Buritis, Belo Horizonte - MG, 30455-
640, com limite de 25 pessoas.
Espaço presencial:
1. Ginásio Poliesportivo de Três Marias, localizado à Praça João XXIII, 
Três Marias/MG, com capacidade para 300 (trezentas pessoas) e
2. Escola Municipal Olinto Gonçalves de Melo, localizada no Bairro 
Beira Rio, São Gonçalo do Abaeté /MG, com capacidade para 50 (cin-
quenta pessoas).
Informa, ainda, que o Relatório de Impacto Ambiental (Rima) se encon-
tra à disposição dos interessados nos seguintes endereços e dias:
a) nexabarragens.com.br/licenciamentos/: permanente, durante o perí-
odo do licenciamento;
b) Secretaria de Meio Ambiente de Três Marias/MG - Endereço: Rua 
Benjamin Constant, Nº 101, Bairro JK, Três Marias: 23 de outubro a 23 
de novembro de 2021;
c) Câmara Municipal de Três Marias - Endereço: Avenida Felinto Mül-
ler, 205 - Três Marias: 23 de outubro a 23 de novembro de 2021;
d) Secretaria de Meio Ambiente de São Gonçalo do Abaeté/MG - Ende-
reço: Rua Dois, n. 230. Beira Rio, São Gonçalo do Abaeté - 23 de outu-
bro a 23 de novembro de 2021;
No local onde será permitida a presença dos organizadores da reunião 
serão tomadas as medidas necessárias para prevenção ao Covid-19.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identi!cados:
*Licença Ambiental Simpli!cada (LASRAS): 1) Suzano S.A. -Ponto 
de Abastecimento (PA) | Tanques aéreos tipo SKID, postos revendedo-
res, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhis-
tas, postos "utuantes de combustíveis e postos revendedores de com-
bustíveis de aviação, Sete Lagoas/MG, Processo n° 2114/2021, Classe 
2. Motivo: não apresentação do AVCB válido e emitido em nome do 
empreendimento, não apresentação de regularização ambiental para a 
utilização de recursos hídricos (artigo 15 da deliberação normativa DN 
Copam 217/2017). 2) Rede 1000 Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos "utuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Pedro Leopoldo/MG, Processo n° 1085/2021, Classe 3. 
Motivo: inviabilidade técnica. 3) Município de Entre Rios de Minas, 
interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto e estação de 
tratamento de esgoto sanitário, Entre Rios de Minas/MG, Processo nº 
3227/2021, Classe 2. Motivo: inviabilidade técnica (artigo 15 da DN 
Copam 217/2017). 4) Magnesita Refratários S.A., lavra a céu aberto - 
minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento (argila), 
ANM/Nº 832.953/2002, Itabirito/MG, Processo nº 2614/2021, Classe 
2. Motivo: inviabilidade técnica (artigo 15 da DN Copam 217/2017). 
5) ETE Solar de Santa Rita - Jambreiro Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda., estação de tratamento de esgoto sanitário, Nova Lima/MG, 
Processo nº 4341/2021, Classe 2. Motivo: inviabilidade técnica (artigo 
15 da DN Copam 217/2017). *Licença de Instalação Corretiva conco-
mitante com Licença de Operação (LAC2): 1) Warico Elerson Correa, 
usinas de produção de concreto comum, Jaboticatubas/MG, Processo 
n° 3270/2021, Classe 3. Motivo: não foi apresentado no âmbito do pro-
cesso o ato autorizativo para subsidiar a supressão de vegetação ocor-
rida na área. *Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Organizações 
RC Eireli, outras formas de destinação de resíduos não listadas ou não 
classi!cadas, Prudente de Morais/MG, Processo nº 4559/2021, Classe 
4. Motivo: considerando tratar-se de empreendimento em operação e 
que não foram constatadas adequadas medidas de controle ambien-
tal para os impactos gerados, veri!ca-se a inviabilidade ambiental do 
empreendimento.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110290159020122.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 53ª Reunião Ordinária da Câmara 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 53ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de outubro de 2021, channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de outubro de 2021, 
às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021. APRO-às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 52ª RO de 23/09/2021. APRO
VADA. 5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação VADA. 5. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
- �Ampliação�: 5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - - �Ampliação�: 5.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./CTR Macaúbas - 
Aterro sanitário, Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; Aterro sanitário, Inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; 
canalização e/ou reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não canalização e/ou reti!cação do curso d�água; aterro para resíduos não 
perigosos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resí-perigosos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resí-
duos de construção civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 duos de construção civil - Sabará/MG - PA/Nº 00543/2001/019/2019 
- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: ATÉ 17/12/2026. 6. Processo Administrativo para 
Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: ATÉ 17/12/2026. 6. Processo Administrativo para 
Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: ATÉ 17/12/2026. 6. Processo Administrativo para 
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/6.1 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista/
Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé-Projeto Triângulo Mineiro - Linhas de transmissão de energia elé-
trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa trica - Araxá, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa 
Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo Juliana, Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 5225/2020 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº Híbrido SEI/Nº 1370.01.0046649/2020-04 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 
EM DILIGÊNCIA. 7. Processo Administrativo para exame de Licença 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 
EM DILIGÊNCIA. 7. Processo Administrativo para exame de Licença 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. BAIXADO 
EM DILIGÊNCIA. 7. Processo Administrativo para exame de Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Ope-Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Op
ração - �Ampliação�: 7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de ração - �Ampliação�: 7.1 Vital Engenharia Ambiental S.A./Central de 
Tratamento de Resíduos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - Tratamento de Resíduos - JF - Aterro para resíduos não perigosos - 
classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da cons-classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da cons-
trução civil; aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno trução civil; aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno 
Porte - ASPP - Juiz de Fora/MG - PA/N° 01276/2007/012/2019 - Pro-
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0036679/2021-16 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação. 8.1 Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação. 8.1 
Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Susten-Essencis MG Soluções Ambientais S.A./Unidade de Valoração Susten
tável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-tável - UVS Essencis Juiz de Fora - Aterro para resíduos não perigo-
sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da sos - classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe construção civil - Juiz de Fora/MG - PA/SLA/N° 2474/2021 - Classe 
4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-4 (conforme Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta
ção: Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-ção: Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de DADE: 10 (DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de 
Renovação da Licença de operação: 9.1 Companhia de Saneamento Renovação da Licença de operação: 9.1 Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA/ETE Ipanema - Estação de tratamento de de Minas Gerais - COPASA/ETE Ipanema - Estação de tratamento de 
esgoto sanitário - Ipatinga/MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Pro-esgoto sanitário - Ipatinga/MG - PA/Nº 00072/1994/011/2019 - Pro
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0028512/2020-47 - Classe 4 (conforme 
Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
LM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Paulo José de Oliveira LM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Paulo José de Oliveira 
representante da Associação Pró Pouso Alegre - APPA. 10. Processo representante da Associação Pró Pouso Alegre - APPA. 10. Processo 
Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de Condicionantes Administrativo para exame de Exclusão e Alteração de Condicionantes 
da Renovação da Licença de Operação: 10.1. Companhia de Sanea-da Renovação da Licença de Operação: 10.1. Companhia de Sanea-
mento de Minas Gerais - COPASA/ETE Araxá - Estação de tratamento 
de esgoto sanitário - Araxá/MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Pro-
mento de Minas Gerais - COPASA/ETE Araxá - Estação de tratamento 
de esgoto sanitário - Araxá/MG - PA/Nº 18847/2005/003/2019 - Pro
cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme cesso Híbrido SEI/Nº 1370.01.0010823/2021-19 - Classe 4 (conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM. DEFERIDA.

(a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação (a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de 

Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização



 12 � SEXTA�FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identi�cados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simpli�cada: 1) Município de For-
taleza de Minas, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento 
de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Forta-
leza de Minas/MG, PA SLA nº 5498/2021, Classe 2. 2) Jose Nilson 
Santos da Silva Lavanderia Industrial, Lavanderias industriais para 
tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/
ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos, Toledo/MG, PA 
SLA nº 5500/2021, Classe 2. 3) Município de Ilicínea, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cur-
sos d�água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente 
em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administra-
ção Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Ilicínea/
MG, PA SLA nº 5497/2021, Classe 3. 4) Maércio Barbosa Junqueira, 
Aterro de resíduos da construção civil (classe �A�), exceto aterro para 
�ns de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regulari-
zação ambiental, ou com a �nalidade de nivelamento de terreno pre-
visto em projeto aprovado da ocupação, Boa Esperança/MG, PA SLA 
nº 5499/2021, Classe 2.
- LAC 1 - Licença de Operação: Ipanema Agrícola S/A, Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Alfenas/MG, PA SLA nº 5491/2021, Classe 4.
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: Tratamento de 
Madeiras São Jose Ltda., Tratamento químico para preservação de 
madeira, Cássia/MG, PA SLA nº 5496/2021, Classe 4.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identi�cada:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *Mineração Morro Verde Ltda., Pilhas de rejeito/
estéril, Pratápolis/MG, Processo nº 4431/2021, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Validade até 09/10/2028.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

O Diretor Regional de Controle Processual da Superintendência Regio-
nal de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na 
Imprensa O�cial e demais normas especí�cas torna público que foi 
�nalizada a análise da Licença Ambiental Simpli�cada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identi�cada, com decisão pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Município de Boa Esperança, Extração de cascalho, rocha para pro-
dução de britas, areia fora da calha dos cursos d�água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive 
as executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indi-
reta Municipal, Estadual e Federal, Boa Esperança/MG, Processo nº 
5330/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Diretor Regional 
de Controle Processual da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi �nalizada a análise da Licença Ambiental 
Simpli�cada na modalidade LAS/RAS abaixo identi�cada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1. Sagil Mineração Ltda., Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, 
Bom Sucesso e Ibituruna/MG, Processo nº 4937/2021. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

 O Diretor Regional de Controle Processual da Superintendência Regio-
nal de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na 
Imprensa O�cial e demais normas especí�cas torna público que foram 
requeridas as Licenças Ambientais Simpli�cadas na modalidade LAS/
Cadastro abaixo identi�cadas, com decisões pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Auto Posto Agle Eireli, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos !utuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Campo Belo/MG, Processo nº 5380/2021; 2) Auto Posto Tamandare 
Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos !utuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Alfenas/MG, Processo nº 
5379/2021; 3) Joaquim Ribeiro Neto & Cia Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos !utuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Ibiraci/MG, Processo nº 5342/2021; 4) Posto Tigrão 
Conceição da Aparecida Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos !utuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Conceição da Aparecida/MG, Processo nº 5343/2021; 5) Santa 
Terezinha Geração de Energia Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Tocos do Moji/MG, Processo 
nº 5363/2021; 6) José Luis Marques Gomes, Torrefação e moagem de 
grãos, Botelhos/MG, Processo nº 5405/2021; 7) Serra da Mantiqueira 
Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos !utuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Andradas/MG, Processo 
nº 5404/2021; 8) Cerâmica Santa Luzia de Cabo Verde Ltda., Extra-
ção de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
Cabo Verde/MG, Processo nº 5432/2021; 9) Maycon Jhony de Souza, 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
outros resíduos não listados ou não classi�cados, Itajubá/MG, Processo 
nº 5421/2021.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Diretor Regional 
de Controle Processual da SUPRAM Sul de Minas.

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional de 
Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conside-
rando a designação publicada no dia 08 de outubro de 2021 na Imprensa 
O�cial e demais normas especí�cas torna público que foi cancelada a 
Licença Ambiental Simpli�cada - LAS/Cadastro do empreendimento 
abaixo identi�cado:
 *Posto Tigrão Conceição da Aparecida Ltda. - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos !utuantes de combustíveis e postos revendedores de combus-
tíveis de aviação - Conceição da Aparecida/MG - PA nº 495/2021 - 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identi�cado:
 - LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Opera-
ção concomitantemente: 1) Zanetti Indústria e Comércio de Alimentos 
Ltda., Industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada e prepa-
ração de conservas, Campestre/MG, PA SLA nº 4077/2021, Classe 4. 
Motivo: Perda do objeto.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identi�cados:
 - LAC 1 - Licença de Operação: 1) Abatedouro Rafael & Moreira Ltda., 
Abate de animais de pequeno porte (aves, coelhos, rãs, etc.), Areado/
MG, Processo nº 5227/2021, Classe 4. Motivo: Insu�ciência técnica.
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: 1) Elza Helena 
Fonseca Gonçalves, Acabamento de �os e/ou tecidos planos ou tubu-
lares, Guaranésia/MG, Processo nº 0935/2021, Classe 4. Motivo: Insu-
�ciência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

04 1552010 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário O�cial de �MG� no dia 29/10/2021 � pág. 22)
Na Decisão da 53ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, 
pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iA-
b462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de outubro de 2021, às 14h, a saber:
Onde se lê:
(...)
(a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação Esta-
dual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de Infra-
estrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
(...)
Leia-se:
(...)
(a) Alice Libânia Santana Dias. Diretora de Gestão de Resíduos da Fun-
dação Estadual de Meio Ambiente e Presidente Suplente da Câmara 
de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF).
(...)
*As demais informações permanecem inalteradas.

04 1552076 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identi�cado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Estação de Tratamento de 
Esgoto Curvelo/Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa 
MG, estação de tratamento de esgoto sanitário, Curvelo/MG, Processo 
nº 5482/2021, classe 4.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças ambien-
tais abaixo identi�cadas:
*Licença Ambiental Simpli�cada (LASRAS): 1)Gerdau Aços Longos 
S.A. - Fazenda Ribeirão, culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Corinto/MG, 
Processo n° 4793/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. Válida até: 28/10/2031. 2) Canadá Caçamba Ltda., áreas 
de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem 
de resíduos da construção civil e volumosos, Nova Lima/MG, Pro-
cesso n° 4713/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES. Válida até: 28/10/2031. 3) Carlos Ribeiro de Matos - Fazenda 
Pindaíba, avicultura, Jequitibá/MG, Processo n° 3606/2021, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2031. 4) 
Osmar de Castro Ferreira - Fazenda Porteiras, avicultura, Santana do 
Pirapama/MG, Processo n° 3603/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2031. 5) Carlos Jose Locatelli 
Salgado � Granja 3 Lagoas, suinocultura e criação de bovinos, bubali-
nos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Conse-
lheiro Lafaiete/MG, PA n° 1042/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 28/10/2031.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 25ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Central Metropolitana, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 03 de novembro de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 24ª RO 
de 06/10/2021. APROVADA. 5. Processos Administrativos para exame 
de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de compensa-
ção decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados em 
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não vinculados 
ao Licenciamento Ambiental: 5.1. Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - Copasa/MG - Captação de água bruta - Rio Paraopeba - Bru-
madinho/MG - PA/Nº 09010000281/18 - Tipos de Intervenções: 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,9630 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,9630 ha; Intervenção com supressão de vegetação nativa em Áreas de 
Preservação Permanente - APP - Área Requerida: 0,3084 ha - Área Pas-
sível de Aprovação: 0,3084 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 
5.2. Prospecção Participações Eireli - Loteamento Residencial Vila 
Rica - Ouro Preto/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0015445/2021-97 - Tipos 
de Intervenções: Supressão de vegetação nativa, com ou sem destoca, 
para uso alternativo do solo; Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas - Área Requerida: 11,8800 ha - Área Passível de Apro-
vação: 11,8800 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional Semidecidual 
Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Inicial e Médio. Apre-
sentação: URFBio Centro Sul. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: �Uso de caminhões pipa para 
evitar emissão de particulares e limpeza de lama nas vias de acesso 
durante as obras do empreendimento.� 5.3. Recreio dos Bandeirantes 
SPE Ltda. - Imóvel denominado Pedra Negra ou Cardoso - Itabirito/
MG - PA/Nº 09020000828/19 - SEI/Nº 2100.01.0056770/2020-19 - 
Tipos de Intervenções: Supressão de vegetação nativa, com ou sem des-
toca, para uso alternativo do solo; Intervenção com supressão de cober-
tura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP - Área 
Requerida: 6,1380 ha - Área Passível de Aprovação: 6,1380 ha. Fito�-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. Está-
gio de Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: URFBio Centro 
Sul. RETIRADO DE PAUTA. 5.4. Lawrence Faria Starling Solla/Lote 
44, Quadra 10-A - Bosque Residencial do Jambreiro - Nova Lima/MG 
- PA/Nº 09010001033/16 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - Área Reque-
rida: 0,0208 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0208 ha. Fito�siono-
mia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. PEDIDO 
DE VISTAS pelo Conselheiro Fernando Benício de Oliveira Paula 
representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta. 
5.5. Maria Regina Pacheco/Lote 08-A, Quadra 14 - Condomínio Águas 
Claras - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010001043/19 - Tipo de Interven-
ção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alter-
nativo do solo - Área Requerida: 0,0332 ha - Área Passível de Aprova-
ção: 0,0332 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional Semidecidual 
Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: 
URFBio Metropolitana. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.6. Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - Copasa/MG - Estrutura para captação de água bruta no 
reservatório da Barragem de Cambimbe e Construção de adutora - 
Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0007228/2021-20 - Tipos de 
Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem des-
toca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 1,7765 ha - Área 
Passível de Aprovação: 1,7765 ha; Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP - 
Área Requerida: 6,6638 ha - Área Passível de Aprovação: 6,6638 ha; 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente - APP - Área Requerida: 0,2812 ha - Área Pas-
sível de Aprovação: 0,2812 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Inicial e 
Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. PEDIDO DE VISTAS 
pelo Conselheiro Fernando Benício de Oliveira Paula representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta. 5.7. AngloGold 
Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A./Fazenda Santa Rita Currali-
nho Santana Luzia - Santa. Rita e Padre Pequeno - Gameleira - Nova 
Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0024945/2021-65 - Tipos de Interven-
ções: Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas 
de Preservação Permanente - APP; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP - 
Área Requerida: 0,0557 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0557 ha. 
Fito�sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropoli-
tana. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 
(TRÊS) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante nº 01 que passa 
a vigorar com a seguinte redação: �Proceder com a recuperação da área 
conforme cronograma apresentado no PTRF aprovado.� 5.8. GMT Par-
ticipações S.A./Lote 06, Quadra 16 - Condomínio Quintas do Sol - 
Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0013768/2021-77 - Tipo de Inter-
venção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, 
para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0423 ha - Área Passí-
vel de Aprovação: 0,0423 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional Semi-
decidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apre-
sentação: URFBio Metropolitana. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.9. Geyse 

Helena Costa Santos Mendes/Lote 88, Quadra 03 - Condomínio Arvo-
redo - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0050198/2021-47 - Tipo 
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,1000 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,1000 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional Semideci-
dual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresenta-
ção: URFBio Metropolitana. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.10. Maria José de Brito Lafetá/
Lote 15, Quadra 24 - Condomínio Jardim de Petrópolis � Nova Lima/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0050666/2021-21 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,1500 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,1500 ha. Fito�sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana 
Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio 
Metropolitana. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.11. SPAL Indústria Brasileira de Bebidas 
S.A. - Trevo/Retorno Rodoviário - Itabirito/MG - PA/Nº 
09020000135/19 - Tipos de Intervenções: Supressão de vegetação 
nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 2,4000 
ha - Área Passível de Aprovação: 2,4000 ha. Fito�sionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regenera-
ção: Inicial e Médio. Apresentação: URFBio Centro Sul. RETIRADO 
DE PAUTA. 5.12. Ernani Mares Lima/Lote 119-B, Quadra Única - 
Condomínio Pasárgada - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0038140/2021-81 - Tipo de Intervenção: Supressão de cober-
tura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - Área 
Requerida: 0,0836 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0836 ha. Fito�-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. Está-
gio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Centro Sul. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) 
ANOS.

(a) Vitor Reis Salum Tavares - Presidente 
Suplente da URC Central Metropolitana.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simpli�cadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identi�cadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Nélio Gonçalves Maia,Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil,Desterro de Entre Rios - MG, Processo 
n°5194/2021, com validade até 15/10/2031.2) Fundição de Alumínio 
Minas Brasil LTDA,Produção de fundidos de metais não-ferrosos, 
inclusive ligas, sem tratamento químico super�cial e/ou galvanotéc-
nico, inclusive a partir de reciclagem,Divinópolis - MG, Processo 
n°5192/2021, com validade até15/10/2031. 3) CVR Metais e Comércio 
de Sucatas LTDA,Processamento ou reciclagem de sucata,Carmópolis 
de Minas - MG, Processo n°5195/2021, com validade até15/10/2031. 
4) Posto de Combustíveis Cidade Nova II LTDA,Postos revendedo-
res, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas reta-
lhistas, postos !utuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação,Divinópolis - MG, Processo n°5384/2021, 
com validade até26/10/2031. 5) Gilberto Brasil de Sousa,Avicultura; 
Formulação industrial de rações balanceadas e de alimentos prepara-
dos para animais, inclusive moagem de grãos, com �nalidade comer-
cial; Fabricação industrial de massas, biscoitos, salgados, chocolates, 
pães, doces, suplementos alimentares e ingredientes para indústria 
alimentícia; Bene�ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classi�cação e/ou 
tratamento de sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura,Santo Antônio do Monte - MG, Processo n°5386/2021, 
com validade até26/10/2031. 6) MSI Manutenção e Soluções Inteligen-
tes LTDA,Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroele-
trônicos, inclusive lâmpadas,Divinópolis - MG, Processo n°5426/2021, 
com validade até28/10/2031. 7) Auto Posto Samonte Ltda, Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas, postos !utuantes de combustíveis e postos revendedo-
res de combustíveis de aviação, Santo Antônio do Monte-MG, Processo 
n° 5445/2021, com validade até 03/11/2031. 8) Liderança Alumínios 
Ltda., Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, 
sem tratamento químico super�cial e/ou galvanotécnico, inclusive a 
partir de reciclagem, Cláudio-MG, Processo n°5478/2021, com vali-
dade até 03/11/2031. 

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identi�cadas:
*LAS RAS: 1) Minerfer Comércio de Minério Eireli, Unidade de Trata-
mento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Itaúna/MG Processo 
nº 4222/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até: 28/10/2031. *LAC2: (LIC+LO): 2) Frigorí�co Ouro Verde 
Ltda., Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), 
Passa Tempo/MG, Processo nº 334/2021, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até: 28/10/2031. *LAC1 (LP+LI+LO): 3) 
Nilo Coutinho Gonçalves de Andrade � MINERAÇÃO - Lavra a céu 
aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco; Pilhas de rejeito/ estéril - Minério de ferro e 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos !utuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Igaratinga/MG e Itaúna/MG - 
PA/Nº 4717/2020, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até: 28/10/2031.

 (a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

 A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco 
torna público que os requerentes abaixo identi�cados solicitaram:
LAS RAS: 1) Metalúrgica Minas Car Ltda., Serviço galvanotéc-
nico, Claudio/MG, Processo nº 5454/2021, Classe 2. 2) AJM Mine-
ração Ltda.,Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Pompéu/MG e Martinho Campos/MG, Processo nº 
5470/2021, ANM 833.274/2013, Classe 3.

 (a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
São Francisco, torna público que foi �rmado o 1º aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta TAC/ASF nº 38/2020 referente ao empre-
endimento abaixo identi�cado: Agrimig Calcário Agrícola Ltda, CNPJ 
n. 21.580.469/0001-17, Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas 
cársticas com ou sem tratamento, Unidade de Tratamento de Mine-
rais � UTM com tratamento a seco, Arcos/MG. Classe 05. Vigência: 
12 (doze) meses, contados a partir de 29/10/2021. Data da assinatura: 
03/11/2021. 

(a) Kamila Esteves Leal. Designada para responder 
pela Superintendência Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM do Alto São Francisco.
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público que foi �rmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identi�cado: MADEIRAS TRATADAS 
ALEIXO LTDA., CNPJ nº 22.958.190/0001-97, Atividade: �Tra-
tamento químico para preservação de madeira, Produção nominal: 
34.560 m³/ano enquadrada na DN Copam n. 217/2017, no respec-
tivo código: B-10-07-0, ITAPECERICA/MG, � processo n. SLA sob 
n. 2020.04.01.003.0000344 - Processo: 3848/2021 (processo SEI n. 
1370.01.0013817/2021-79), Classe 04. Vigência: 12 (doze) meses, con-
tados da data da assinatura: 04/11/2021. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.
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Pauta da 131ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Leste Mineiro (URC LM) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - Copam.
Data: 17 de novembro de 2021, às 14h.
 Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJw
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental (Copam) e Presidente da URC LM, Valéria Cristina 
Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 130ª RE de 07/07/2021.

5. Processo Administrativo de requerimento para Intervenção Ambien-
tal em Bioma Mata Atlântica, em estágio de regeneração médio ou 
avançado, vinculados ao Licenciamento Ambiental:
5.1 Cemig Distribuição S.A. - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo, intervenção com e 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação per-
manente - APP, corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas, com aproveitamento do material lenhoso - Braúnas e Guanhães/
MG - PA/Nº 04030001396/18 - Apresentação: UFRBio Rio Doce.
6. Processos Administrativos para exame de Recurso ao 
Indeferimento:
6.1 Brasilgran Stones Eireli � Lavra a céu aberto (rochas ornamentais 
e de revestimento); pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento; estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários � Santa Rita do Itueto/MG - 
PA/Nº 15790/2019/001/2019 - Classe 3. Apresentação: Supram LM.
6.2 Pemagran Mineração S.A. � Lavra a céu aberto (rochas ornamentais 
e de revestimento); pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento � Franciscópolis/MG - PA/SLA/Nº 620/2021 - Classe 2. 
Apresentação: Supram LM.
7. Processos Administrativos para exame de Recurso ao 
Arquivamento:
7.1 Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção 
Ltda � Lavra a céu aberto (minerais não metálicos, exceto rochas orna-
mentais e de revestimento) � São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA/Nº 
00154/2000/007/2013 � Classe 3. Apresentação: Supram LM.
7.2 Coimbra Extração de Rocha Eireli � Extração de rocha para pro-
dução de britas; unidade de tratamento de minerais (UTM), com trata-
mento a seco; ponto de abastecimento de combustível � Teó�lo Otoni/
MG - PA/Nº 00038/2000/004/2015 - Classe 3. Apresentação: Supram 
LM.
8. Processo Administrativo para exame de Alteração de condicionantes 
da Licença de Operação:
8.1 Hidrelétrica Pipoca S.A. � Barragens de geração de energia hidrelé-
trica � Caratinga/MG - PA/Nº 00302/2000/003/2009 - Classe 3. Apre-
sentação: Supram LM.
9. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Leste Mineiro do Copam, para o ano de 2022. Apresentação: Supram 
LM.
10. Encerramento.

 Valéria Cristina Rezende
 Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 

Ambiental e Presidente da URC Leste Mineiro.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

PORTARIA IEF Nº 74, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
 Constitui Comissão Especial de Licitação para julgamento do procedi-
mento licitatório relativo ao Processo SEI nº 2101.01.0010835/2021-19 
-Tomada de Preços nº 20/2021 - Contratação de empresa especializada 
para elaboração de estudos de viabilidade, levantamentos, investiga-
ções, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres para subsidiar 
propostas de delegações de serviços, inclusive de concessão, e/ou de 
fomento público na Área de Proteção AmbientalEstadual Parque Fer-
não Dias e no Parque Estadual da Serra do Papagaio - PESP.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 14 do 
Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Licitação, em cum-
primento ao disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93, para 
julgamento do procedimento licitatório relativo ao Processo SEI nº 
2101.01.0010835/2021-19 -Tomada de Preços nº 20/2021 - Contrata-
ção de empresa especializada para elaboração de estudos de viabili-
dade, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, pro-
jetos ou pareceres para subsidiar propostas de delegações de serviços, 
inclusive de concessão, e/ou de fomento público na Área de Proteção 
AmbientalEstadual Parque Fernão Dias e no Parque Estadual da Serra 
do Papagaio - PESP, composta por servidores designados.
Art. 2º - Ficam designados para constituírem a Comissão Especial de 
Licitação, sob a presidência do primeiro, os seguintes membros:
 Adalberto Marcelino de Souza, Masp nº 1.100.295-3;
 Elizabeth Dutra de Faria Ferreira, Masp nº 1.020.837-9;
Luiz Cláudio Guimaraes, Masp nº 1.021.016-9;
Júlia Monteiro de Castro Laborne - Masp nº752843-3;
 Laiana Lanna Mendes Alves - Masp nº1257302-8.
 Parágrafo Primeiro: O Presidente da Comissão Especial de Licitação 
será representado, em sua ausência e/ou impedimento, por qualquer 
um dos membros que se �zerem presentes, respeitando-se a ordem de 
designação.
 Parágrafo Segundo: Os membros de assessoramento técnico, titulares 
ou suplentes, �cam responsáveis pela análise e resultados das propostas 
e documentação técnica apresentada.
Art. 3º -Esta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação �n-
dando-se com a homologação do procedimento licitatório.

Belo Horizonte,04 de novembro de2021.
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral do IEF 
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas � Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienti�cam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 15959/2017, Usuário: José Feliciano, São Sebastião do 
Oeste, Deferido com condicionantes, Portaria n°1908402/2021. *Pro-
cesso n° 15960/2017, Usuário: José Feliciano, São Sebastião do Oeste, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1908404/2021. *Processo n° 
53712/2021, Usuário: Iaopa Agropecuária Ltda, Monte Alegre de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1908415/2021. *Processo n° 
54112/2021, Usuário: Comércio de Combustíveis Cabral & Silva Ltda, 
Santa Juliana, Deferido com condicionantes, Portaria n°1908450/2021. 
*Processo n° 50979/2021, Usuário: Carreador Agropecuária Ltda, 
Veríssimo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1908149/2021. 
*Processo n° 51595/2021, Usuário: Heley Oliveira, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1908153/2021. *Processo n° 
53085/2021, Usuário: Sebastião Pádua, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1908154/2021. *Processo n° 52821/2021, 
Usuário: Leondenis Monteiro, Abadia dos Dourados, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1908155/2021. *Processo n° 53471/2021, 
Usuário: Milton Alves, Tupaciguara, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1908261/2021. *Processo n° 53745/2021, Usuário: Leo-
nidas Balduino, Comendador Gomes, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1908266/2021. *Processo n° 53746/2021, Usuário: Leo-
nidas Balduino, Comendador Gomes, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1908272/2021. *Processo n° 07933/2018, Usuário: Irene 
Alves, Monte Alegre de Minas, Deferido, Portaria n°1908445/2021. 
Reti�cações:
 Reti�ca-se a portaria 1906568/2021 publicada no dia 13/08/2021. 
Outorgado: Ceramica Ebenezer Ltda, CNPJ: 08.007.678/0001-08. 
Onde se lê: Coordenadas: Lat 14°54�11,44�S e Long 44°42�30,48�W. 
Leia-se: Coordenadas: Lat 19º54�11,44�S e Long 44º42�30,48�W. 
Município: Igaratinga�MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Uberlândia, 04 de novembro de 2021.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111050040480112.
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Na Decisão da 53ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
(Publicado no Diário O�cial de �MG� no dia 29/10/2021 � pág. 22)(Publicado no Diário O�cial de �MG� no dia 29/10/2021 � pág. 22)(Publicado no Diário O�cial de �MG� no dia 29/10/2021 � pág. 22)
Na Decisão da 53ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, 
pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iA-pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iA
b462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de outubro de 2021, às 14h, a saber:b462m8py3C1j
Onde se lê:Onde se lê:
(...)(...)
(a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação Esta-(a) Alice Libânia Santana Dias. Presidente Suplente da Fundação Esta
dual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de Infra-dual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de Atividades de Infra
estrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanizaçãoestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
(...)(...)
Leia-se:Leia-se:
(...)(...)
(a) Alice Libânia Santana Dias. Diretora de Gestão de Resíduos da Fun-(a) Alice Libânia Santana Dias. Diretora de Gestão de Resíduos da Fun
dação Estadual de Meio Ambiente e Presidente Suplente da Câmara dação Estadual de Meio Ambiente e Presidente Suplente da Câmara 
de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF).Urbanização (CIF)
(...)(...)
*As demais informações permanecem inalteradas.
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